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Câmara íJflunícípaL de ..A-ddíd 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 2.359, DE 02 DE OUTUBRO DE l.98 5,. / 

Autoriza a abertura de crédito 

adicional, e dá outras provi

dências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e de confor 

midade com o artigo 30, § 52 do Decreto Lei Complementar n2 9, 

de 31 de dezembro de 1.969, promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a 

abertura de um crédito adicional, especial,' no valor 

de Cr$ 200.000.000 (duzentos milhões de cruzeiros),' 

destinado à extensão de rede de energia elétrica, e 

que fica classificado na seguinte dotação orça.mentá-

ria: 
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3270 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Habitação e Urbanismo 

Serviço de Utilidade PÚ.blica 

Iluminação PÚ.blica 

3271 Extensão de rede de energia elétrica 

4110 Obras e Instalações •••• • Cr$ 200.000.000. 

Parágrafo Único - A verba prevista no 11caput11 deste artigo des-

tina-se à extensão de rede de energia elétrica no 

Jardim Eldorado. 

Artigo 22 - Os recursos destinados à cobertura do crédito auto

rizado pelo artigo anterior correrão por conta do 

excesso de arrecadação previsto para o corrente exer 

cÍcio, classificado na seguinte rubrica orçamentária: 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 

1320.00.00 RECEITA DE VALORES MOBILIÁRIOS 
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1321.00.00 

1321.0l.OO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Juros· de Títulos de Renda 

Rendimento de Aplicação Financeira 

02 

. . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200. 000. 000 • 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 
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PUBLICADA NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL, 
em 02 de outubro de 1.985. 


